
INDICAÇÃO Nº 
1539
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Escola de Beleza” no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Assim como o Programa Escola de Moda, a Escola de Beleza é um projeto de qualificação profissional e capacitação de agentes multiplicadores desenvolvido pelo Fundo Social Estadual em parceria com as Prefeituras junto aos presidentes de Fundos Municipais, oferecendo apoio técnico, financeiro e maquinário voltado à área da beleza.

Os cursos geralmente têm duração de 02(dois) meses com carga horária de aproximadamente 03(três) horas de segunda a sexta feira. São destinados às pessoas com mais de 16 anos não sendo necessário escolaridade mínima. Os cursos ministrados são de Manicure e Pedicure, Depilação e Designer de Sobrancelha, Maquiador e Assistente de Cabeleireiro.

Pela excelência do Programa muitas pessoas são qualificadas e colocadas no mercado de trabalho ou até mesmo como profissionais autônomas, exercendo de forma capacitada a profissão cursada no Programa.

Em Itapevi a implantação do Programa irá agregar a outros Programas Municipais de capacitação profissional na área de beleza, podendo atender um número maior de munícipes, criando mais oportunidades de emprego à população daquela urbe.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Escola de Beleza” no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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